
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/21, e artigo 13, parágrafo primeiro, do Decreto Municipal nº 7.313/23, TORNA

PÚBLICO para  conhecimento  dos  interessados que  AUTORIZA a  contratação das

empresas CURTOLO  &  CURTOLO  SANTA  FÉ  DO  SUL  LTDA,  CNPJ  Nº

09.521.624/0001-29, item nº 1, no valor total de R$ 1.878,00 (um mil, oitocentos e

setenta  e  oito  reais);  e  LUANA  KARINE  AUSWALDT  ME,  CNPJ  Nº

34.498.900/0001-22, item nº 2,  no valor total  de R$ 940,00 (novecentos e quarenta

reais),  para  a  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  GRÁFICOS  DESTINADOS  À

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte

e três.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
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